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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 20/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre a doação de áreas públicas ao Departamento de Estrada e Rodagem de São Paulo - DER.
AUTOR: Prefeito


Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

 

Referido projeto dispõe sobre a doação de áreas públicas ao Departamento de Estrada e Rodagem de São Paulo/DER, para fins de implantação da marginal da SP-300, entre o KM248+000m ao KM 252+000, pista leste, neste município. 



De acordo com a justificativa referida obra já deveria estar implantada pela Concessionária Rodovias do Tietê há alguns anos, conforme se verifica do cronograma do anexo VII da Concessão. No entanto, tendo em vista que apenas no último semestre a Concessionária iniciou a implantação da marginal, houve a necessidade de dar prosseguimento na presente doação das áreas em questão. 

A primeira área (ÁREA 11), trata-se de via pública, Av. dos Manacás, que não será alterada sua finalidade, a segunda área (ÁREA 5-A), trata-se de um imóvel de propriedade do Município e a última área, ÁREA 12Rev, trata-se de uma área de lazer de onde solicita-se a desafetação. 


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de março de 2023.
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